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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE PORTO VERA CRUZ

Av. Humaitá, nº 672 – Fone:0xx55 3613 9200/9150

CEP 98985 000 – Porto Vera Cruz - RS

TERMO DE CONVÊNIO Nº 01/2021
Termo de Convênio entre o Município de Porto Vera Cruz e a Associação Hospital de Caridade de Santo Cristo para prestação de serviços assistenciais à saúde como forma de complementação aos serviços ofertados no âmbito do SUS.
O MUNICÍPIO DE PORTO VERA CRUZ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. JOSÉ ANDRADE DE MATOS, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade, doravante designado simplesmente por  MUNICÍPIO, e de outro lado, a ASSOCIAÇÃO HOSPITAL DE CARIDADE DE SANTO CRISTO, Entidade Hospitalar Filantrópica, de Personalidade Jurídica de Direito Privado, com sede no município de Santo Cristo/RS, na rua Amandaú, nº 157, inscrita no CNPJ sob o nº 96.418.025/0001-89, neste ato representada por seu Presidente, Sr.  CANISIO BARTH, CPF 147.111.410-49, residente e domiciliado na cidade de Santo Cristo/RS, doravante denominado simplesmente de HOSPITAL, objetivando o repasse de recursos, a título financeiro, em conformidade com a Lei Municipal nº 1.647/2020 e as cláusulas a seguir relatadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente Convênio tem por finalidade o repasse/concessão de auxílio financeiro pelo MUNICÍPIO ao HOSPITAL, objetivando a sua utilização para fazer frente as despesas relacionados à prestação de serviços na área de saúde á comunidade de Porto Vera Cruz.

 CLÁUSULA SEGUNDA: O auxilio financeiro a ser concedido será de R$ 9.520,00 (nove mil quinhentos e vinte reais) mensais, em conformidade com as disponibilidades financeiras e orçamentárias do município.

CLÁUSULA TERCEIRA: O repasse financeiro ao HOSPITAL será efetuado de acordo com o plano de trabalho e plano de aplicação aprovados pelo MUNICÍPIO, comprometendo-se, o primeiro, a utilizar os recursos na forma planejada. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O hospital obriga-se a entregar ao usuário ou ao seu responsável, no ato da saída do estabelecimento, documento de histórico do atendimento prestado ou resumo de alta, onde conste, também a inscrição “Esta conta foi paga com recursos públicos provenientes de seus impostos e contribuições sociais”.
CLÁUSULA QUARTA: O HOSPITAL deverá prestar contas dos recursos recebidos em até 90 (noventa) dias após o recebimento, salvo no encerramento do exercício, que será até 31 de janeiro do exercício seguinte, através da apresentação de relatório e comprovante das despesas efetuadas, em conformidade com o Plano de Aplicação, ficando condicionada a sua aprovação a liberação de novos auxílios.

CLÁUSULA QUINTA: O HOPISTAL sujeitar-se-á á fiscalização do MUNICÍPIO no que se refere ao fiel cumprimento do presente CONVÊNIO.

CLÁUSULA SEXTA: Visando preservar interesses recíprocos quaisquer circunstâncias que possam caracterizar descumprimento dos termos deste Convênio deverão ser objeto de notificação escrita, com prazo de 05 (cinco) dias úteis para resposta para quaisquer das partes. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Na hipótese de descumprimento caracterizado das disposições deste termo será rescindido, sem prejuízo das combinações legais.

CLÁUSULA SEXTA: O presente convênio vigorará a partir de 04 de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021, podendo ser renovado anualmente, se as partes não o denunciarem com antecedência mínima de 30 (trinta) dias de seu término.

CLÁUSULA SÉTIMA: Como contrapartida pelos auxílios financeiros repassados/concedidos, o Hospital deverá desenvolver ações de saúde pública de forma gratuita voltada ao bem-estar da população do município. 

CLÁUSULA OITAVA: A despesa decorrente do presente convênio correrá a conta de dotação orçamentária específica.

PARÁGRAFO ÚNICO – O MUNICÍPIO, em havendo prorrogação do presente instrumento, comprometer-se-á a alocar em seus próximos orçamentos os recursos necessários para fazerem frente aos compromissos assumidos por este convênio.

CLÁUSULA NONA: Para dirimir eventuais dúvidas emergentes do presente convênio as partes elegem de comum acordo, o Foro da Comarca de Santo Cristo, com renúncia expressa a qualquer outro.

E por estarem assim ajustados e conveniados, assinam o presente Termo de Convênio, o qual é elaborado em três vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas instrumentárias.

                        Porto Vera Cruz, 04 de janeiro de 2021.
      JOSÉ ANDRADE DE MATOS                        
 CANISIO BARTH
               Prefeito Municipal

      
 Hospital de Caridade de Santo Cristo

TESTEMUNHAS:                                            Presidente do Conselho de Saúde:

_______________________                            ___________________________

CPF                                                                   CPF

________________________

CPF

